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A água é um recurso natural de valor inestimável. Mais que um insumo indispensável à produção e 
um recurso estratégico para o desenvolvimento econômico, ela é vital para manutenção dos ciclos 
biológicos, geológicos e químicos, que mantêm em equilíbrio os ecossistemas.

Estima-se que, das águas existentes no nosso planeta, 99% não estão disponíveis para uso, pois 97% são 
salgadas e estão nos oceanos e 2% nas geleiras; a água doce representa apenas 1% dos recursos hídricos. 
No Brasil encontramos cerca de 8% de toda a água doce da superfície da Terra, estando 80% deste 
volume na região amazônica, o que mostra a importância do nosso país na questão hídrica, ainda mais se 
lembrarmos que a escassez de água atinge 40% da população mundial.

Cálculos recentes consideram que a mudan- ça climática será responsável por cerca de 20% da diminuição 
da disponibilidade de água. Ou- tro fator que contribui para a redução dos recur- sos de água doce é a 
poluição. Segundo a Orga- nização das Nações Unidas (ONU) dois milhões de toneladas de resíduos são 
despejados diaria- mente no meio ambiente, incluindo componen- tes industriais, químicos, dejetos 
humanos e resíduos agrícolas (fertilizantes e herbicidas).

Neste contexto o reuso de água apresenta-se como uma promissora solução, sugerindo a uti- lização de 
águas de qualidade inferior para usos que as tolerem. O reaproveitamento ou reuso da água é o processo 
pelo qual a água, tratada ou não, é reutilizada para o mesmo ou outro fim.

A água de reuso é imprópria para o consumo, mas pode ser utilizada com diversos propósitos, como, por 
exemplo, geração de energia, refrigera- ção de equipamentos, lavagem de veículos etc.
 
Por exemplo, o processo de lavagem dos ôni- bus pode aceitar águas não potáveis – a água utili- zada 
é captada e enviada para uma Estação de Tra- tamento de Efluentes (ETE), para então ser no- vamente 
reutilizada na lavagem dos ônibus, fa- zendo com que o sistema se aproxime de um ciclo fechado, 
com mínima perda. Esta água também pode ser reutilizada em outras atividades da em- presa, tais 
como: limpeza das dependências da propriedade, descargas dos banheiros, áreas de jardinagem e no 
combate a incêndio.

Apesar do investimento para fazer as ade- quações necessárias, a empresa que utiliza o reuso economiza no 
consumo de água e no pa- gamento da taxa de esgoto, tornando-se assim mais competitiva no mercado.
A prática do reuso permite que um volume maior de água permaneça disponível para ou- tras finalidades, 
garantindo seu uso racional e reduzindo a demanda de água sobre os mananciais, uma vez que há 
substituição do uso de água potável por uma de qualidade inferior.

Legislação e Prazos
A Resolução N° 54 do Conselho Nacional de Re- cursos Hídricos (CNRH), de 28 de novembro de 2005, 
estabelece as modalidades, diretrizes e  critérios gerais que regulamentam e estimulam a prática de reuso 
direto não potável de água em todo o território nacional.

No artigo 3º desta Lei são definidas cinco modalidades de reuso de água. Ressalta-se que o reuso de água 
na lava- gem de veículos está previsto na moda- lidade I – reuso para fins urbanos.

I - reuso para fins urbanos: utilização de água de reuso para fins de irrigação paisagística, lavagem de 
logradouros públicos e veículos, desobstrução de tubulações, construção civil, edificações, combate a 
incêndio, dentro da área urbana;
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II - reuso para fins agrícolas e florestais: aplicação de água de reuso para produção agrícola e cultivo de 
florestas plantadas;
III - reuso para fins ambientais: utilização de água de reuso para implantação de projetos de recuperação do 
meio ambiente;
IV - reuso para fins industriais: utilização de água de reuso em processos, atividades e operações industriais; e,
V - reuso na agricultura: utilização de água de reuso para criação de animais ou cultivo de vegetais aquáticos.

Já o artigo 4º atribui aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Re- cursos Hídricos 
(Singreh), no âmbito de suas respectivas competências, a avaliação dos efei- tos sobre os corpos hídricos 
decorrentes da prá- tica do reuso e o estabelecimento de instrumen- tos regulatórios e de incentivo para as 
diversas modalidades de reuso. Ressalta-se que no Esta- do do Rio de Janeiro esta competência está atri- 
buída ao Instituto Estadual do Ambiente – Inea.

Em 8 de setembro de 2011 foi publicada a Lei Estadual 6.034, que dispõe sobre a obrigato- riedade dos 
postos de combustíveis, lava-rápi- dos, transportadoras e empresas de ônibus ur- banos intermunicipais e 
interestaduais, locali- zados no Estado do Rio de Janeiro, de instala- rem equipamentos para tratamento e 
reutiliza- ção da água usada na lavagem de veículos.

Esta Lei estabelece, a partir da data de pu- blicação, o prazo de 180 dias (6 de março de 2012) para 
implantação e aplicação do sistema de tratamento e reutilização da água.

O não cumprimento do estabelecido sujei- ta o infrator à notificação para instalação dos equipamentos, no 
prazo máximo de 60 dias, sob pena de multa no valor de 150 UFIRs-RJ (Unidades de Referências Fiscais do 
Estado do Rio de Janeiro), dobrada em caso de reinci- dência.

Ressalta-se que a Lei 6.034/ 2011 ainda não foi regulamentada, e que as diretrizes para sua execução serão 
definidas em posterior disposi- ção regulamentar.

Uma vez que ainda não existe uma legisla- ção que regulamente os parâmetros para trata- mento da água 
para reuso, o mercado tem adota- do os critérios estabelecidos pela norma ABNT NBR 13.969 de setembro 
de 1997. As aplicações e padrões de qualidade descritos pela norma são apresentados no quadro a seguir.
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Sistemas de tratamento e reutilização da água
A implantação de um sistema de tratamento e reu- tilização da água requer um estudo para que os 
investimentos sejam efetivamente aproveitados e o empreendimento tenha o retorno esperado.

O estudo deve abordar alternativas de siste- mas de aproveitamento e reuso de água, a fim de 
determinar a quantidade de água gerada (oferta) pelas fontes escolhidas, assim como a quantida- 
de de água destinada às atividades fim (deman- da). Tomando-se por base estes valores, devem 
ser dimensionados os equipamentos, os volumes de reservas necessários, os possíveis volumes 
complementares de água, e escolhidas as tecno- logias de tratamentos a serem empregadas. Com base 
nas alternativas de sistemas geradas, deter- minam-se quais as de maior eficiência, tanto no aspecto 
técnico quanto econômico (PIO, 2011).

Abaixo, leito de secagem do lodo e, ao lado, a estação de tratamento da Auto Viação 1001 Ltda



8

Capítulo 02

Reuso de água 
aplicado ao setor de 
transportes: lavagem 
de veículos
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Neste processo, a água proveniente da lavagem de ve- ículos é direcionada à estação de tratamento, 
através de canaletas e caixas separadoras de água e óleo. Nesta etapa poderá haver um pré-
tratamento, no qual o efluente é se- parado dos sólidos mais grosseiros – esta técnica é conhecida 

como gradeamento.

A próxima fase envolve o tratamento deste efluente, que pode ser realizado através de diferentes
tecnologias (química, física, biológica ou combinadas). Após o tratamento a água é armazenada em um 
reservatório, ficando disponível para reutilização.

Em cada caso deverão ser avaliados os equi- pamentos e tecnologias mais apropriados, den- tre as 
diversas opções existentes, ressaltando-se que uma determinada tecnologia pode ser exce- lente para uma 
implantação específica e total- mente inadequada para outra.

A escolha da tecnologia mais adequada deve considerar fatores como: os usos previstos para efluente 
tratado; o volume de efluente a ser reutili- zado; o grau de tratamento necessário; o sistema de 
reservatórios e de distribuição; a manutenção da operação e treinamento dos responsáveis; e as 
vantagens e desvantagens de cada equipamento e do custo.

A seguir serão apresentados os principais tipos e tecnologias de tratamento para reutiliza- ção de água 
disponível no mercado.

Figura 1: Representação gráfica de um sistema integrado de gestão racional com reuso de água na lavagem de veículos e com o reaproveitamento da 
água de chuva. Fonte: Aqua Línea
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